
 

 

 

 

EDITAL DE CIRCULAÇÃO INTERNA 001/2011 

 

Referente ao Programa Auxílio Instalação 

 

A Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis torna público aos estudantes ingressantes no Processo 

Seletivo-verão 2011/1 através do SISU- Sistema de Seleção Unificada, que as inscrições para 

o Programa Auxílio Instalação poderão ser realizadas durante o período de matrícula 

disponibilizado pelo Departamento de Registros Acadêmicos. 

 

1. CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO AO AUXÍLIO: 

 

1.1. Estar ingressando na UFPel no processo seletivo 2011/1; 

1.2. Estar regularmente matriculado em curso de graduação da UFPel; 

1.3. Ser oriundo de outra localidade fora do município de Pelotas; 

1.4. Cumprir as etapas do Edital de Circulação Interna. 

 

2. NATUREZA DO AUXÍLIO 
     

2.1 O Auxílio Instalação para Discentes é um benefício temporário e tem por 

objetivo oportunizar ao aluno de graduação, oriundo de outras localidades, uma 

ajuda mensal para o custeio de moradia, alimentação e transporte até a 

divulgação do resultado do processo de análise socioeconômica dos Programas 

de Assistência Estudantil; 

2.2 Serão concedidos, no máximo, 20 Auxílios Instalação em cada etapa de 

matrícula SISU; 

2.3 O benefício consiste numa ajuda mensal de R$ 300,00 (trezentos reais) 

pagos por dois meses; 

2.4 O recebimento do segundo mês está condicionado à inscrição do aluno nos 

Programas da Assistência Estudantil; 

2.5 O auxílio será pago a partir do início do ano letivo – mês de março/2011. 

 

3. DOCUMENTAÇÃO A SER ENCAMINHADA: 

 

3.1 Ficha de Solicitação do Programa; 

3.2 Declaração de concessão temporária; 

3.3 Comprovante de residência da família autenticado; 

3.4 Comprovante de matrícula; 

3.5 Comprovante de conta corrente bancária da qual seja titular (não é 

permitida conta poupança); 

3.6 Documento de identidade (cópia). 

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

4.1 As inscrições serão realizadas na Secretaria da Pró-Reitoria de Assuntos 

Estudantis, prédio da Reitoria, sala 209; 



4.2 . A entrega da documentação é de responsabilidade única e exclusiva do 

aluno solicitante; 

4.3 . A falta da documentação acarretará na perda automática do direito de 

receber o auxílio; 

4.4 . As cópias dos documentos não serão devolvidas; 

4.5 A omissão ou inveracidade das informações acarretará na suspensão do 

benefício; 

 

MAIORES INFORMAÇÕES: 

 

Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis 

Rua Gomes Carneiro nº 1, Prédio da Reitoria, sala 209. 

Telefone: (53) 3921-1219 

 

 

 

Pelotas, 25 de Janeiro de 2010. 

 

 

Vanessa da Silva de Almeida 

Pró-Reitora de Assuntos Estudantis em exercício 

 


